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LEI N.O 4.773, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a lnstituiçâo
Sinodal de Assistência, Educaçâo e
Cultura - ISAEC, mantenedora do
Colégio Sinodal Progresso de
Montenegro, no valor de R$
7.306,38.

è

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a seguintek

.h
L E l :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
Instituiçâo Sinodal de Assistência, Educaçâo e Cultura - ISAEC, mantenedora do ColégioSi
nodal Progresso de Montenegro, objetivando a execuçâo do Projeto de Inclusëo SocialC
amaleâo.

Parégrafo tinico. O convênio visa o repasse de recursos oriundos de
doaçöes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no
valor de R$ 7.306,38 (sete mil, trezentos e seis reais, trinta e oito centavos).

Art. 2.0 Para aplicaçâo da presente lei
, servirâo de recurso as dotaçöesorçamentérias n.os 06.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-228, no valor de R$5

.975,44 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais, quarenta e quatro centavos) e06
.09.14.421.1229.1650.4.4.5.0.42.00.00.00.00-524, no valor de R$ 1.330,94 (um mil,tre
zentos e trinta reais, noventa e quatro centavos).

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 30 de abril de 2008
, podendo serprorrogado.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de Sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 10 dedezembro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.O 4.773, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a lnstituiçâo
Sinodal de Assistência, Educaçâo e
Cultura - ISAEC, mantenedora do
Colégio Sinodal Progresso de
Montenegro, no valor de R$
7.306,38.

è

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a seguintek

.h
L E l :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
Instituiçâo Sinodal de Assistência, Educaçâo e Cultura - ISAEC, mantenedora do ColégioSi
nodal Progresso de Montenegro, objetivando a execuçâo do Projeto de Inclusëo SocialC
amaleâo.

Parégrafo tinico. O convênio visa o repasse de recursos oriundos de
doaçöes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no
valor de R$ 7.306,38 (sete mil, trezentos e seis reais, trinta e oito centavos).

Art. 2.0 Para aplicaçâo da presente lei
, servirâo de recurso as dotaçöesorçamentérias n.os 06.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-228, no valor de R$5

.975,44 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais, quarenta e quatro centavos) e06
.09.14.421.1229.1650.4.4.5.0.42.00.00.00.00-524, no valor de R$ 1.330,94 (um mil,tre
zentos e trinta reais, noventa e quatro centavos).

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 30 de abril de 2008
, podendo serprorrogado.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de Sua publicaçâo
.
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, em 10 dedezembro de 2007.
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LEI N.° 4.773, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com a lnstituicao
Sinodal de Assisténcia, Educacao e
Cultura — ISAEC, mantenedora do
Colégio Sinodal Progresso de
Montenegro, no valor de R$
7306,38.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com alnstituicao Sinodal de Assisténcia, Educacao e Cultura — ISAEC, mantenedora do ColégioSinodal Progresso de Montenegro, objetivando a execucao do Projeto de Inc/usao SocialCamaleéo.
Parégrafo Unico. O convénio visa 0 repasse de recursos oriundos dedoacoes ao Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente — FMDCA, novalor de R$ 7.306.38 (sete mil, trezentos e seis reais, trinta e oito centavos).

Art. 2.° Para aplicacéo da presente lei, servirao de recurso as dotacoesorcamentérias n.°s 06.09.14.421.1229.2619.3.3.5.0.43.00.00.00.00-228, no valor de R$5.975.44 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais, quarenta e quatro centavos) e06.09.14.421.1229.1650.4.4.5.0.42.00.00.0000-524, no valor de R$ 1330,94 (um mil,trezentos e trinta reais, noventa e quatro centavos).

Art. 3.° O prazo do convénio sera até 30 de abril de 2008, podendo serprorrogado.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 dedezembro de 2007. ‘REGlSTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
refeito icipal.

ERENl MACI CZEWSKl,
Secretaria-Geral.
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